


ATA 03/2021 REUNIÃO ORDINÁRIA. 1. DATA, LOCAL, QUORUM – Ao vigésimo nono dia do mês de março, do ano de dois mil e vinte um, com início às 8h57min, em razão de estarmos passando por uma pandemia, a reunião foi realizada por videoconferência, começou com atraso de 27 minutos em função de problemas técnicos, reuniu-se para a assembleia, os conselheiros e convidados, conforme lista de presença, anexo. 2. ABERTURA E APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR: O Presidente Julio Daniel do Vale procedeu à abertura da reunião ordinária, com o consentimento dos presentes, informou que, por não ter nenhuma objeção dos conselheiros, as atas anteriores foram aprovadas, seguindo com a seguinte pauta: Abertura e aprovação da ata anterior; Leitura dos expedientes e das comunicações da ordem do dia; Informação sobre o Saldo do Fundo Municipal do Meio Ambiente; Apresentação e votação dos Pareceres da Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Solos; Apresentação e votação dos Pareceres da Câmara Técnica de Fauna e Flora; Apresentação e votação do Parecer da Câmara Técnica de Resíduos; Palavra Franca; Encerramento. 3. LEITURA DOS EXPEDIENTES E DAS COMUNICAÇÕES DA ORDEM DO DIA: Julio fez a leitura dos Ofícios Recebidos e Expedidos no período de 06/11/2020 até 10/03/2021 os quais teve-se como Ofícios Recebidos no CMMA: Ofício 460/2020 – SMDAS (06/11/2020): Encaminhamento de protocolo nº 43410/2020 assinado por Vilmar Bilatto; Oficio 500/2020 - SMDAS (01/12/2020): Encaminhado protocolo nº 43412/2020, assinado por VILMAR BILATTO, o qual encaminha resposta do Ministério Público e Parecer Jurídico do Município de Toledo referente protocolo 6131/2018, a fim de auxiliar na análise do pedido; Oficio 501/2020 - SMDAS (01/12/2020): Encaminha protocolo nº 47322/2020, assinado por FERRONATTO ENGENHERARIA, o qual solicita anuência do CMMA para cortes das arvores localizadas no prolongamento da Rua dos Pioneiros e Rua Itacorá. Para que possam dar seguimento no processo de aprovação dos Loteamentos, solicita-se o atendimento do pedido feito pelo IAT; Ofício 528/2020 – SMDAS (18/12/2020): Encaminha-se instrumental para recursos financeiros, relacionado aos aditivos contratuais vinculados ao Convênio nº 4500046662/2017 ITAIPU BINACIONAL; Oficio 529/2020 – SMDAS (18/12/2020): Encaminha-se planilha de prestação de contas do Convênio nº 4500046662/2017 ITAIPU BINACIONAL; Oficio 10/2021 – GRTO/Gerência (29/01/2021): Alteração de membro da SANEPAR junto ao CMMA; Ofício n° 036/2021 – SMDAS (04/02/2021): Encaminha-se Instrumental nº 01/2021 em substituição ao Instrumental nº 02/2020; Ofício n° 035/2021 – SMDAS (04/02/2021): Solicita Alteração de Membros, referente Decreto 766, de 1ºde abril de 2020; Ofício nº 01/2021 – GAB (17/02/2021): Audiência Pública do Plano Plurianual do Município de Toledo; Ofício nº 108/2021 – 3PJ (19/02/2021): Encaminha via do “Termo de Inspeção Técnica”, relativo à fiscalização realizada junto ao Aterro Sanitário de Toledo no dia 15/02/2021, para formal ciência; Ofício nº 01/2021 – AFOCATO (24/02/2021): Indicação de membros da AFOCATO para integrar ao CMMA; Ofício n° 121/2021 – SMDAS (09/03/2021): Encaminha-se Instrumental nº 02/2021 para solicitação de recursos financeiros; Ofício nº 03/2021 ACIT/INS (09/03/2021): Indicação de membros da ACIT para integrar ao CMMA; Ofício s/n Associação dos Engenheiros Agrônomos de Toledo (12/03/2021): Indicação de membros da AEA para integrar ao CMMA. Na sequência, fez-se a leitura dos Ofícios expedidos pelo CMMA, sendo eles: Memorando 26/2020 (02/12/2020): Encaminha o Ofício 500/2020-SMDAS para apreciação da Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Solos; Memorando 27/2020 (02/12/2020): Encaminha o Ofício 501/2020-SMDAS para apreciação da Câmara Técnica de Fauna e Flora; Memorando 01/2021 (05/01/2021): Encaminhamento de protocolo e instrumental solicitando aditivo orçamentário ao Convênio nº 4500046662/2017 ITAIPU BINACIONAL; Ofício s/n CMMA (15/01/2021): Indicação de membros do CMMA para representação no Plano Diretor do Município de Toledo; Memorando 02/2021 CMMA (04/02/2021): Encaminhamento do Instrumental nº 01/2021 em substituição ao Instrumental nº 02/2020; Ofício 01/2021 CMMA (05/03/2021) à ACIT: Solicita-se indicação de membros para compor o Conselho do Meio Ambiente do Município de Toledo; Ofício 02/2021 CMMA (05/03/2021) à Loja Maçônica Tríplice Aliança: Solicita-se indicação de membros para compor o Conselho do Meio Ambiente do Município de Toledo; Ofício 03/2021 CMMA (05/03/2021) à Associação de Engenheiros Agrônomos: Solicita-se indicação de membros para compor o Conselho do Meio Ambiente do Município de Toledo; Memorando 03/2021 (10/03/2021): Encaminhamento do Instrumental nº 02/2021 que requisita recursos financeiros em contrapartida do Convênio Itaipu Binacional 2021-2023. Ao final da apresentação dos documentos expedidos o presidente comunicou que as Câmaras Técnicas enviaram atas de suas reuniões informando a composição da nova presidência, sendo eleito presidente Guilherme Miola CT - R. H. Solos, presidente Michelle Zanette e vice Thiago Schuba CT – Resíduos e presidente Zélia Pereira e vice Lilian Cardoso CT – Fauna e Flora. 4. INFORMAÇÃO SOBRE O SALDO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE: O presidente Julio informou aos conselheiros o saldo atual do Fundo Municipal do Meio Ambiente, que atualmente está em R$ 1.821.459,35. Em complemento, fora apresentado a planilha de instrumentais já encaminhados e deliberados pelo CMMA, com os valores comprometidos, para que os conselheiros tenham ciência dos valores disponíveis para novas deliberações. 5. APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO DOS PARECERES DA CÂMARA TÉCNICA DE RECURSOS HÍDRICOS E SOLOS: Sebastien iniciou a apresentação do parecer da CT em relação a solicitação de análise do loteamento urbano na Chácara nº 118 sob protocolo 34820/2020, de proprietário RDV3 Incorporadora de Imóveis SPE Ltda. Explicou suscintamente o funcionamento da CT, que baseado nos documentos enviados, a câmara se reúne, visam realizar uma avaliação técnica em busca de termos uma cidade sustentável, prevendo fatores que podem causar problemas futuros. No caso em questão, a reunião foi realizada em 21/09/2020, tendo o parecer as seguintes considerações: Considerando que o parcelamento está próximo a unidades industriais de abatedouros de peixes, o parcelamento trará impactos de poluição atmosférica, em especial odores, e se torna inviável em decorrência da lei nº 1945/2006, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no município de Toledo art. 6º - não será permitido o parcelamento do solo: VI – em área onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção; O parcelamento faz divisa com várias propriedades agricultáveis, e que a lei nº 1.788, de 7 de junho de 1996 que dispõe sobre a política de proteção ambiental do uso de agrotóxicos no seu Art, 12; Considerando que não há estudo de fluxo e aumento do trafego na região junto ao DER pois o fluxo do loteamento possui a única via de acesso a área central de Toledo passando por dois trevos rodoviários, BR 467 e PR 182; Considerando que não há estudo do eixo de aproximação das aeronaves ao aeroporto de Toledo junto a ANAC, devido ao lote 8ª 11 localizar-se parcialmente na zona ZAA – Zona de Aproximação do Aeroporto, a qual não possui legislação especifica municipal, conforme a lei 2233/2019, art. 40;  Considerando que não apresenta estudos para implantação de estações de tratamento de esgoto/fossas sépticas junto a Sanepar; Considerando que não há estudo de zona de amortecimento entre o loteamento e as áreas agrícolas. Diante dos expostos, a CTRHS emite PARECER CONTRÁRIO ao loteamento. Com a palavra, Gilberto Schumlek levou em consideração que a área está em perímetro urbano e se enquadra a legislação e as permissões que a legislação permite a instalação, tanto que há as anuências das secretarias. Sebastien, fala que atual plano diretor ainda não é área urbana. Gilberto, afirma que o local é perímetro urbano atual vigente desde 2016, o que existia era uma pretensão de tirar do perímetro urbano, porém não concretizado. Lilian, contribui ressaltando a importância da análise criteriosa por parte da CT, pois após de instalado o loteamento as possibilidades para correção são pequenas e custosas, pois algumas regiões a rede de esgoto não são propícias, havendo problemas com dengue, fossas sépticas, retorno e contaminação de nascentes com esgoto. Trajano, reforça que, a inserção dessa região no perímetro urbano em 2016, opina que o erro foi colocar como área residencial, pois enquadra-se como área industrial devido as industriais já alocadas ali, por exemplo, a Copacol e Frigorifico de Peixes. O Bob (Robert Gordon) explicou mais detalhes sobre o processo de licenciamento, destacou que várias empresas instaladas em Toledo acabaram tendo que se retirar de onde estavam e indo embora do município pois a instalação de loteamento residencial no entorno dessas empresas resultaram em uma série de processos e denúncias que acabaram por inviabilizar a atividade, por isso ele chama a atenção do papel do Conselho em prevenir esse tipo de acontecimento; Thiago Schuba reforçou o posicionamento da Lilian nas questões problemas com contaminação do lençol freático que pode vir a ocorrer nessa área e o conflito com atividades agropecuárias que são realizadas no entorno; Socorro, posiciona-se que, o parecer da CT é dado de forma técnica, que o posicionamento dos membros é de maneira mais coerente possível, mesmo indo contra ao qual já está aprovado (legalmente) pela execução do empreendimento; Gilberto pediu novamente a palavra e destacou que a licença prévia ou consulta aos órgãos ambientais dependem de um parecer desse Conselho e que caso o essas proprietários recebam um parecer negativo eles ficarão proibidos de fazerem uso que desejam de suas propriedades, também comentou que a revisão do Plano Diretor está em andamento  e que nessa região que estamos discutindo foi sugerido a instalação de algumas barreiras de contenção dos empreendimentos industriais para que seja possível a realização do parcelamento residencial desses lotes. Após as contribuições dos presentes, Julio abriu pra votação do parecer, Gilberto Schumlek e Maicon Stuani votaram contrário ao parecer, Desiree Giordani (suplente da secretaria de planejamento) e Bruno Schmidt (representante da ACIT) pediram abstenção ao voto, o restante votou favorável (seis votos) ao parecer, restando APROVADO pelo Conselho do Meio Ambiente ao parecer contrário ao loteamento. Após a apresentação dos votos o Bob pediu a palavra e sugeriu ao representante da ACIT (Bruno Schmidt) que consultasse as empresas e comércio daquela área para que pudesse saber o que os seus associados pensam a respeito dessas ações. 6. PALAVRA FRANCA: Devido ao debate sobre o tema e a existência de outras propostas, Julio propôs de realizar uma extraordinária para próxima segunda-feira (05/04/2021) para apresentação dos próximos pareceres da CTRHS, CTFF, CTR e demais assuntos. 7. ENCERRAMENTO: Presidente Julio Daniel do Vale agradeceu a presença de todos. Desse modo, eu, Scheila Taimara da Silva, Secretária Executiva, lavro a presente ata, que após lida e aprovada por endereço eletrônico deste Conselho, será assinada por mim e pelo Presidente Julio Daniel do Vale, seguindo anexa a lista dos presentes.
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